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EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
SCS Quadra 9, Edi�cio Parque Cidade Corporate, Torre C, 1° ao 3° andares - Bairro Asa Sul

Brasília-DF, CEP 70308-200
(61) 3255-8900 - h�p://www.ebserh.gov.br

Minuta de Contrato - SEI

Processo nº 23477.002367/2020-19

  

MINUTA DE CONTRATO
AQUISIÇÃO CENTRALIZADA

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DO COVID-19

 

Processo nº 23477.001798/2020-68

CONTRATO Nº ......./2020, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH E A
EMPRESA ........ ................. ................................... 

 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, empresa pública com
personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0001-43,
com sede no Setor Comercial Sul-B, Quadra 09, Lote C, Edi�cio Parque Cidade Corporate, Torre C, 1º, 2º e 3º andares, CEP: 70308-
200 - Brasília/DF, neste ato representada pelo seu Presidente, Oswaldo de Jesus Ferreira, brasileiro, casado, engenheiro,  portador
do RG nº 049304951-4, expedida pelo Ministério da Defesa, e CPF nº 415.430.927-72 e por seu Diretor de Administração e
Infraestrutura, Erlon César Dengo, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG nº 9091483521 SSP/RS e CPF nº 959.884.910-
49, eleitos pelo Conselho de Administração, em sua 83ª reunião extraordinária, realizada em 30 de janeiro de 2019, em
conformidade com o disposto no ar�go 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh.

CONTRATADA: ........................................................................................................................, com sede na
........................................, CEP ........................................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................................, representada
neste ato por ........................................, portador da Carteira de Iden�dade nº ........................................  e CPF nº
.........................................

Conforme Processo Administra�vo nº 23477.001798/2020-68, e de acordo com a Dispensa de Licitação n.º
........../2020, Proposta Comercial apresentada, Termo de Referência, seus encartes e anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA
celebram o presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016,
do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução
do Conselho de Administração nº 71/2018, de 28 de junho de 2018, dos norma�vos internos da Ebserh, e mediante as Cláusulas
e condições estabelecidas a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é aquisição centralizada de produtos para saúde para enfrentamento da
emergência do coronavírus COVID-19, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência.

1.2. Discriminação do objeto:

# COD
EBSERH

CATMAT DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 EBS00132 428732 CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA Nº 7,0 COM BALÃO.
CONFECCIONADA EM PVC DE GRAU MÉDICO,
TRANSPARENTE, LINHA RADIOPACA. CÂNULA

EXTERNA COM BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA

UNIDADE 20.832   
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PRESSÃO, BALONETE COM VÁLVULA PARA ENCAIXE DE
SERINGA LUER SLIP E LUER LOCK. MANDRIL PARA

INTRODUÇÃO COM PONTA ARREDONDADA E
ATRAUMÁTICA, FLANGE COM ACABAMENTO SEM

REBARBAS E ATRAUMÁTICO E DISPOSITIVO DE
FIXAÇÃO DA CÂNULA. IMPRESSÃO E NÚMERO DA
CÂNULA EM LOCAL VISÍVEL. MATERIAL ATÓXICO,
LÁTEX FREE, ESTÉRIL E USO ÚNICO. EMBALAGEM

INDIVIDUAL, SEGURA E RESISTENTE, COM ABERTURA
ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, LOTE, VALIDADE E REGISTRO ANVISA.

2 EBS00133 428731

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA Nº 7,5 COM BALÃO.
CONFECCIONADA EM PVC DE GRAU MÉDICO,
TRANSPARENTE, LINHA RADIOPACA. CÂNULA

EXTERNA COM BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA
PRESSÃO, BALONETE COM VÁLVULA PARA ENCAIXE DE

SERINGA LUER SLIP E LUER LOCK. MANDRIL PARA
INTRODUÇÃO COM PONTA ARREDONDADA E

ATRAUMÁTICA, FLANGE COM ACABAMENTO SEM
REBARBAS E ATRAUMÁTICO E DISPOSITIVO DE

FIXAÇÃO DA CÂNULA. IMPRESSÃO E NÚMERO DA
CÂNULA EM LOCAL VISÍVEL. MATERIAL ATÓXICO,
LÁTEX FREE, ESTÉRIL E USO ÚNICO. EMBALAGEM

INDIVIDUAL, SEGURA E RESISTENTE, COM ABERTURA
ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, LOTE, VALIDADE E REGISTRO ANVISA.

UNIDADE 20.832   

3 EBS00134 428728

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA Nº 8,0 COM BALÃO.
CONFECCIONADA EM PVC DE GRAU MÉDICO,
TRANSPARENTE, LINHA RADIOPACA. CÂNULA

EXTERNA COM BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA
PRESSÃO, BALONETE COM VÁLVULA PARA ENCAIXE DE

SERINGA LUER SLIP E LUER LOCK. MANDRIL PARA
INTRODUÇÃO COM PONTA ARREDONDADA E

ATRAUMÁTICA, FLANGE COM ACABAMENTO SEM
REBARBAS E ATRAUMÁTICO E DISPOSITIVO DE

FIXAÇÃO DA CÂNULA. IMPRESSÃO E NÚMERO DA
CÂNULA EM LOCAL VISÍVEL. MATERIAL ATÓXICO,
LÁTEX FREE, ESTÉRIL E USO ÚNICO. EMBALAGEM

INDIVIDUAL, SEGURA E RESISTENTE, COM ABERTURA
ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, LOTE, VALIDADE E REGISTRO ANVISA.

UNIDADE 20.832   

4 EBS00121 422817

CÂNULA OROFARÍNGEA (TIPO GUEDEL) DE Nº 3.
CONFECCIONADA EM PVC, ATÓXICA, TRANSLÚCIDA,

COM FLEXIBILIDADE E FORMATO ANATÔMICO, PONTA
ARREDONDADA, REFORÇO INTERNO A FIM DE EVITAR
O COLABAMENTO, SEM REBARBAS OU IMPERFEIÇÕES,

COM IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO EM RELEVO.
RESISTENTE A TERMODESINFEÇÃO. EMBALAGEM

INDIVIDUAL, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 20.832   

5 EBS00122 422820

CÂNULA OROFARÍNGEA (TIPO GUEDEL) DE Nº 4.
CONFECCIONADA EM PVC, ATÓXICA, TRANSLÚCIDA,

COM FLEXIBILIDADE E FORMATO ANATÔMICO, PONTA
ARREDONDADA, REFORÇO INTERNO A FIM DE EVITAR
O COLABAMENTO, SEM REBARBAS OU IMPERFEIÇÕES,

COM IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO EM RELEVO.
RESISTENTE A TERMODESINFEÇÃO. EMBALAGEM

INDIVIDUAL, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 20.832   

6 EBS00123 422818 CÂNULA OROFARÍNGEA (TIPO GUEDEL) DE Nº 5. UNIDADE 20.832   
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CONFECCIONADA EM PVC, ATÓXICA, TRANSLÚCIDA,
COM FLEXIBILIDADE E FORMATO ANATÔMICO, PONTA
ARREDONDADA, REFORÇO INTERNO A FIM DE EVITAR
O COLABAMENTO, SEM REBARBAS OU IMPERFEIÇÕES,

COM IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO EM RELEVO.
RESISTENTE A TERMODESINFEÇÃO. EMBALAGEM

INDIVIDUAL, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

7 EBS00053 437299

CATETER VENOSO CENTRAL, DUPLO LÚMEN, 7 FR, 20
A 30 CM, COM AGULHA INTRODUTORA 18 G X 6,36

(+/- 1) CM, EM POLIURETANO, FLEXÍVEL, LÁTEX-FREE,
RADIOPACO, TERMOSSENSÍVEL E BIOCOMPATÍVEL.

MARCAS CENTIMETRADAS AO LONGO DO CORPO DO
CATETER. PONTA MACIA E FLEXÍVEL PARA EVITAR

LESÃO VASCULAR. EXTENSORES COM CONECTORES
COLORIDOS LUER LOCK E IDENTIFICAÇÃO DOS

LÚMENS DISTAL E PROXIMAL. CLAMP DE VEDAÇÃO DO
FLUXO EM CADA VIA. ALETAS LATERAIS PARA

SUTURAS. ACOMPANHA: FIO GUIA METÁLICO,
CENTIMETRADO, 45 CM, COM PONTA EM ?J? PARA

EVITAR TRAUMAS VASCULARES E SISTEMA DE
PASSAGEM COM UMA MÃO PARA FACILITAR O

PROCEDIMENTO, DILATADORES EM POLIPROPILENO.
TODO MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO,

APIROGÊNICO, ISENTO DE RESÍDUOS OU IMPUREZAS,
TER FLEXIBILIDADE, DEMARCAÇÃO E FIXAÇÃO

SEGURA. PROPICIAR PENETRAÇÃO SUAVE NA PELE,
COM O MÍNIMO DE TRAUMA, ADAPTAÇÃO SEGURA À
DISPOSITIVOS DE INFUSÃO, TÉCNICA DE INTRODUÇÃO
SEGURA, FÁCIL MANUSEIO E ESTAR DE ACORDO COM

A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM ÚNICA
RESISTENTE COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE

FÁCIL VISUALIZAÇÃO E POSSUIR REGISTRO NA
ANVISA/MS.

UNIDADE 83.328   

8 EBS01103 282738

ESPAÇADOR PARA AEROSSOLTERAPIA (PUFF), PARA
ADAPTAÇÃO NO CIRCUITO DA VENTILAÇÃO

MECÂNICA, APRESENTA CONEXÕES UNIVERSAIS, COM
ORIFÍCIO PARA ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAÇÃO,

COM TAMPA PRESA AO ESPAÇADOR,
CONFECCIONADO EM PVC, PEÇA DE TAMANHO

ÚNICO, PARA ADAPTAÇÃO NO CIRCUITO DO
VENTILADOR MECÂNICO.  OBS: COMPATÍVEL COM

PROCESSO DE DESINFECÇÃO EM
TERMODESINFECTADORA, QUE SUPORTE

TEMPERATURA DE ATÉ 80 °C.

UNIDADE 20.832   

9 EBS04931 430583

FILTRO BACTERIANO E VIRAL PARA RAMO
EXPIRATÓRIO, USO ADULTO, EM CIRCUITO

RESPIRATÓRIO DE VENTILAÇÃO MECÂNICA. ISENTO DE
LÁTEX. DEVENDO CONTER MEMBRANA HIDROFÓBICA

COM BAIXA RESISTÊNCIA AO FLUXO AÉREO;
EFICIÊNCIA BACTERIANA E VIRAL DE 99,99%. 

PRODUTO DE USO ÚNICO.  EMBALAGEM COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, VALIDADE E LOTE.

EMPRESA DEVE ENCAMINHAR
PROSPECTO/DOCUMENTOS COM CARACTERÍSTICAS

DETALHADAS DO MATERIAL.

UNIDADE 20.832   

10 EBS01107 302674 FILTRO BACTERIANO E VIRAL TIPO HME, ESTÉRIL, USO
ADULTO, EFICIÊNCIA DE RETENÇÃO DE

CONTAMINANTES MAIOR QUE 99%. COM
UMIDIFICADOR, CONDENSADOR COM MEMBRANAS

UNIDADE 416.640   
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HIDROFÓBICAS E HIGROSCÓPICA, ELESTROSTÁTICO,
COM ADAPTAÇÃO PARA TUBO ENDOTRAQUEAL OU

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, VENTILADOR
MECÂNICO E UMA VIA PARA CAPNÓGRAFO LUER

LOCK. ISENTO DE LÁTEX. TRAQUEIA CORRUGADA COM
NO MÍNIMO 14 CM, DE MATERIAL MALEÁVEL.

VOLUMES CORRENTES DE 200-1000 ML,
APROXIMADAMENTE, ESPAÇO MORTO PADRÃO. TODO
O SISTEMA DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO, LIVRE DE
RESÍDUOS E IMPUREZAS, PROPICIAR AJUSTE SEGURO

NAS CONEXÕES, FILTRAGEM SEGURA, MANUSEIO
FÁCIL, SEGURANÇA NA UTILIZAÇÃO E ATENDER À
LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM  CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE.

11 EBS02166 452981

GUIA DE INTUBAÇÃO PARA TUBOS TRAQUEAIS, Nº 10
EM ALUMÍNIO REVESTIDO COM PLÁSTICO, PAREDES

LISAS. TODO O MATERIAL DEVE SER RESISTENTE,
APRESENTAR MALEABILIDADE E UTILIZAÇÃO SEGURA.
EMBALAGEM SEGURA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, LOTE E VALIDADE.

UNIDADE 1620   

12 EBS02167 452981

GUIA DE INTUBAÇÃO PARA TUBOS TRAQUEAIS, Nº 14
EM ALUMÍNIO REVESTIDO COM PLÁSTICO, PAREDES

LISAS. TODO O MATERIAL DEVE SER RESISTENTE,
APRESENTAR MALEABILIDADE E UTILIZAÇÃO SEGURA.
EMBALAGEM SEGURA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, LOTE E VALIDADE. 

UNIDADE 1620   

13 EBS01131 276696

MÁSCARA DE OXIGÊNIO ADULTO COM RESERVATÓRIO
E DE NÃO-REINALAÇÃO. EM FORMATO ANATÔMICO,

MATERIAL TRANSPARENTE, MALEÁVEL, ISENTO DE
LÁTEX. CLIPE EM ALUMÍNIO PARA MELHOR AJUSTE,

TIRAS DE FIXAÇÃO ELÁSTICAS AJUSTÁVEIS. TUBOS DE
OXIGÊNIO DE NO MÍNIMO 200 CM. CONECTOR

PADRÃO, POSSUIR VÁLVULAS ANTI REFLUXO QUE
IMPEDEM A REINALAÇÃO UNIDIRECIONAL

(INSPIRATÓRIA E EXPIATÓRIA). OBS: COMPATÍVEL COM
PROCESSO DE DESINFECÇÃO EM

TERMODESINFECTADORA, QUE SUPORTE
TEMPERATURA DE  85 °C.

UNIDADE 2640   

14 EBS02013 454584

MÁSCARA FACIAL ADULTO TAMANHO 3 (TRÊS), EM
SILICONE, COM COXIM INFLÁVEL, PARA ANESTESIA,
VENTILAÇÃO OU REANIMAÇÃO MANUAL, FORMATO

ANATÔMICO TRIANGULAR OU REDONDO, PEÇA ÚNICA
(MONOBLOCO), CONEXÃO UNIVERSAL. COMPATÍVEL
COM PROCESSO EM TERMODESINFECTADORA, QUE

SUPORTE TEMPERATURA DE 80 °C OU AUTOCLAVÁVEL
A 134°C.

UNIDADE 2640   

15 EBS01136 454193

MÁSCARA FACIAL ADULTO TAMANHO 4 (QUATRO), EM
SILICONE, COM COXIM INFLÁVEL, PARA ANESTESIA,
VENTILAÇÃO OU REANIMAÇÃO MANUAL, FORMATO

ANATÔMICO TRIANGULAR OU REDONDO, PEÇA ÚNICA
(MONOBLOCO), CONEXÃO UNIVERSAL. COMPATÍVEL
COM PROCESSO EM TERMODESINFECTADORA, QUE

SUPORTE TEMPERATURA DE 80 °C OU AUTOCLAVÁVEL
A 134°C.

UNIDADE 2640   

16 EBS02016 454582 MÁSCARA FACIAL ADULTO TAMANHO 5 (CINCO), EM
SILICONE, COM COXIM INFLÁVEL, PARA ANESTESIA,
VENTILAÇÃO OU REANIMAÇÃO MANUAL, FORMATO

ANATÔMICO TRIANGULAR OU REDONDO, PEÇA ÚNICA
(MONOBLOCO), CONEXÃO UNIVERSAL. COMPATÍVEL
COM PROCESSO EM TERMODESINFECTADORA, QUE

UNIDADE 2640   
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SUPORTE TEMPERATURA DE 80 °C OU AUTOCLAVÁVEL
A 134°C.

17 EBS01129 454554

MÁSCARA FACIAL TIPO VENTURI, TAMANHO ADULTO,
EM PVC OU SIMILAR, FORMATO ANATÔMICO.

MÁSCARA COM 2 ORIFÍCIOS LATERAIS, FIXADOR
ELÁSTICO PARA AJUSTE FACIAL, CLIPE NASAL
EMBUTIDO COM AJUSTE SEGURO. TRAQUEIA

CORRUGADA DE 18 CM COM CONECTOR,
CONECTORES COM VÁLVULA PARA REGULAGEM DE

CONCENTRAÇÃO DE O2 (FIO2), 24%, 28%, 31%, 35%,
40% E 50%, EXTENSÃO PARA UMIDIFICADOR COM
CONEXÃO UNIVERSAL SEGURA AO SISTEMA DE O².

PERMITIR LIMPEZA. OBS: COMPATÍVEL COM
PROCESSO DE DESINFECÇÃO EM

TERMODESINFECTADORA, QUE SUPORTE
TEMPERATURA DE  80 °C.  ATÓXICA. EMBALAGEM
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,

FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UNIDADE 2640   

18 EBS02002 454146

MÁSCARA FACIAL TOTAL INTERFACE DE SILICONE,
TAMPÃO DE ACRÍLICO, COTOVELO COM ROTAÇÃO DE

360°, DOIS ORIFÍCIOS PARA VAZAMENTO
INTENCIONAL, VÁLVULA ANTIASFIXIA.

UNIDADE 2640   

19 EBS01134 454142

MÁSCARA FACIAL TOTAL PARA CPAP/BIPAP DE
FORMATO ANATÔMICO (OLHOS, NARIZ E BOCA),

TAMANHO MÉDIO, COM COTOVELO REMOVÍVEL QUE
PERMITE FLEXIBILIDADE DE ACORDO COM O

VENTILADOR EM USO. DEVE ACOMPANHAR DOIS
COTOVELOS DE CORES DISTINTAS: 01 (UM) COTOVELO

PARA USO COM VENTILADOR DE RAMO ÚNICO
(VENTILAÇÃO NÃO INVASIVA) E 1 (UM) COTOVELO

PARA UTILIZAÇÃO COM VENTILADOR DE RAMO
DUPLO (VENTILAÇÃO INVASIVA). PRODUZIDA EM

POLIPROPILENO TRANSPARENTE, COXIM EM SILICONE
(LIVRE DE LÁTEX) AUTO MOLDÁVEL QUE DISTRIBUI A

PRESSÃO DE MANEIRA UNIFORME NO ROSTO, TESTA E
QUEIXO E PROPORCIONA MELHOR VEDAÇÃO E
CONFORTO. SUPORTE CEFÁLICO EM MATERIAL

ACOLCHOADO COM SISTEMA DE FIXADOR REGULÁVEL
DE PELO MENOS QUATRO PONTAS, DE FÁCIL

ENCAIXE/REMOÇÃO EM CASOS DE EMERGÊNCIA.
DEVE POSSUIR PORTA DE EXALAÇÃO, PORTA DE

ELIMINAÇÃO DE PRESSÃO, ARTICULAÇÃO
TRANSPARENTE COM PORTAS DE EXALAÇÃO

INTERNAS E VÁLVULA DE ARRASTE DE AR.  APARELHO
REUTILIZÁVEL QUE POSSIBILITE HIGIENIZAÇÃO EM
SOLUÇÃO DE GLUTARALDEÍDO E/OU COMPATÍVEL
COM PROCESSO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM

TERMODESINFECTADORA, QUE SUPORTE
TEMPERATURA DE  85 °C. TODO O PRODUTO DEVERÁ

POSSUIR ACABAMENTOS REGULARES E SER DE
MANUSEIO FÁCIL E SEGURO. 

UNIDADE 2640   

20 EBS01154 451035 MÁSCARA LARÍNGEA EM SILICONE, PARA PACIENTES
ENTRE 50 KG A 70 KG. TAMANHO 4. TUBO

TRANSPARENTE, LÁTEX FREE, COM COXIM INFLÁVEL,
CURVATURA ANATÔMICA, IMPRESSÕES COM

MARCAÇÕES DO TAMANHO, VOLUME E PESO DO
PACIENTE. CONECTOR DE 15 MM, CUFF ANATÔMICO
ALARGADO E PRÉ CURVADO, PERMITINDO SUPORTE

VENTILATÓRIO COM PRESSÃO POSITIVA DE ATÉ 20 CM
AR. ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM

ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO

UNIDADE 2640   
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DO PRODUTO CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
POSSUIR REGISTRO ANVISA. TODO O MATERIAL DEVE
SER REUTILIZÁVEL, RESISTENTE E AUTOCLAVÁVEL ATÉ

134°C.

21 EBS01155 451036

MÁSCARA LARÍNGEA EM SILICONE, PARA PACIENTES
ENTRE 70 KG A 100 KG. TAMANHO 5. TUBO

TRANSPARENTE, LÁTEX FREE, COM COXIM INFLÁVEL,
CURVATURA ANATÔMICA, IMPRESSÕES COM

MARCAÇÕES DO TAMANHO, VOLUME E PESO DO
PACIENTE. CONECTOR DE 15 MM, CUFF ANATÔMICO
ALARGADO E PRÉ CURVADO, PERMITINDO SUPORTE

VENTILATÓRIO COM PRESSÃO POSITIVA DE ATÉ 20 CM
AR. ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM

ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

POSSUIR REGISTRO ANVISA. TODO O MATERIAL DEVE
SER REUTILIZÁVEL, RESISTENTE E AUTOCLAVÁVEL ATÉ

134°C.

UNIDADE 2640   

22 EBS01169 454547

MÁSCARA PARA OXIGENIOTERAPIA/AEROSSÓIS EM
TRAQUEOSTOMIA E LARINGECTOMIA, TAMANHO

ADULTO, EM PVC, TRANSPARENTE, MALEÁVEL COM
FIXADOR ELÁSTICO AJUSTÁVEL, CONECTOR RÍGIDO

GIRATÓRIO DE ATÉ 360º PARA TRAQUEIA. MATERIAL
MACIO, RESISTENTE, ISENTO DE IRRITANTES

DÉRMICOS, ATÓXICO, ACABAMENTO REGULAR QUE
PROPORCIONE AJUSTE ANATÔMICO E UTILIZAÇÃO

SEGURA, DEVENDO ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
REUTILIZÁVEL E PERMITIR LIMPEZA. OBS: COMPATÍVEL

COM PROCESSO DE DESINFECÇÃO EM
TERMODESINFECTADORA, QUE SUPORTE

TEMPERATURA DE ATÉ 80 °C. EMBALAGEM
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E

VALIDADE.

UNIDADE 2640   

23 EBS01196 456409

REANIMADOR MANUAL, USO ADULTO,
AUTOCLAVÁVEL. BALÃO CONFECCIONADO EM

SILICONE, DE ALTA QUALIDADE, COM CAPACIDADE DE
NO MÍNIMO DE 1600 ML,  COMPOSTO DE: MÁSCARAS
(TAMANHOS 4 E 5 - COM FORMATO ANATÔMICO EM
MATERIAL MACIO, RESISTENTE E TRANSLÚCIDO, COM
ENCAIXE PERFEITO A VÁLVULA PERMITINDO GIRO DE
360 GRAUS NOS DOIS SENTIDOS), VÁLVULA SUPERIOR
NÃO REINALATÓRIA LIMITADORA DE PRESSÃO (POP-

OFF) 60 CMH2, CORPO PRINCIPAL, VÁLVULA INFERIOR
DE ENTRADA DE O2, VÁLVULA DA BOLSA, BOLSA
RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO COM CAPACIDADE

MÍNIMA DE 2500 ML, EXTENSÃO PARA LIGAÇÃO À
REDE DE OXIGÊNIO. TODO O CONJUNTO DEVE SER

DESMONTÁVEL, OS DIAFRÁGMAS, VÁLVULAS E
DEMAIS PEÇAS QUE COMPÔEM O REANIMADOR

OFERTADO DEVEM SER VENDIDAS NO MERCADO DE
FORMA AVULSA. POSSUIR REGISTRO NO MINISTÉRIO

DA SAÚDE/ANVISA.

UNIDADE 2640   

24 EBS04918 314492

SACO PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA CADÁVER
ADULTO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 90 CM X 220

CM, EMBALAGEM REFORÇADA, SEM SOLDAS, COM
ZÍPER FRONTAL, RESISTENTE Á RUPTURAS. VEDA

COMPLETAMENTE O CORPO, EVITANDO CONTATO
COM O MEIO EXTERNO. SEM IMPRESSÕES E COM

ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO EM EVA E CLIPADA AO
ZÍPER.

UNIDADE 10.416   
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25 EBS04919 432208 SACO PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA CADÁVER
INFANTIL, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 50 CM X 100

CM EMBALAGEM REFORÇADA, SEM SOLDAS, COM
ZÍPER FRONTAL, RESISTENTE Á RUPTURAS. VEDA

COMPLETAMENTE O CORPO, EVITANDO CONTATO
COM O MEIO EXTERNO. SEM IMPRESSÕES E COM

ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO EM EVA E CLIPADA AO
ZÍPER.

UNIDADE 3240   

26 EBS00229 454405

SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12,
MODELO PARA USO EM CÂNULA DE

TRAQUEOSTOMIA, ADULTO, COM CONEXÃO EM
COTOVELO EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL,

TRANSPARENTE E RADIOPACA, GRADUADA DE
CENTÍMETRO EM CENTÍMETRO COM ORIFÍCIOS NA

EXTREMIDADE DISTAL COM PONTA ARRREDONDADA;
LUVA PLÁSTICA SILICONIZADA ENVOLVENDO A
SONDA; CONECTOR EM Y COM DUPLO (PIVÔS

GIRATÓRIOS) PARA CONEXÃO EM CÂNULA
TRAQUEOSTOMIA DE UM LADO E CIRCUITO DO

VENTILADOR MECÂNICO DO OUTRO; VIA DE
INSTILAÇÃO COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO, VÁLVULA

PARA CONTROLE DE VÁCUO COM TRAVA POR
PRESSÃO E TAMPA PROTETORA NA EXTREMIDADE

DISTAL, COM MDI (AEROSOL TERAPIA).

UNIDADE 20.832   

27 EBS04900 454400

SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12,
MODELO PARA USO EM TUBO ENDOTRAQUEAL,
ADULTO, COM CONEXÃO EM COTOVELO EM PVC

ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE E RADIOPACA,
GRADUADA DE CENTÍMETRO EM CENTÍMETRO COM

ORIFÍCIOS NA EXTREMIDADE DISTAL COM PONTA
ARREDONDADA; LUVA PLÁSTICA SILICONIZADA
ENVOLVENDO A SONDA; CONECTOR EM Y COM

DUPLO (PIVÔS GIRATÓRIOS) PARA CONEXÃO EM TUBO
ENDOTRAQUEAL DE UM LADO E CIRCUITO DO
VENTILADOR MECÂNICO DO OUTRO; VIA DE

INSTILAÇÃO COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO, VÁLVULA
PARA CONTROLE DE VÁCUO COM TRAVA POR

PRESSÃO E TAMPA PROTETORA NA EXTREMIDADE
DISTAL, COM MDI (AEROSOL TERAPIA).

UNIDADE 20.832   

28 EBS00230 454402

SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14,
MODELO PARA USO EM CÂNULA DE

TRAQUEOSTOMIA, ADULTO, COM CONEXÃO EM
COTOVELO EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL,

TRANSPARENTE E RADIOPACA, GRADUADA DE
CENTÍMETRO EM CENTÍMETRO COM ORIFÍCIOS NA

EXTREMIDADE DISTAL COM PONTA ARRREDONDADA;
LUVA PLÁSTICA SILICONIZADA ENVOLVENDO A
SONDA; CONECTOR EM Y COM DUPLO (PIVÔS

GIRATÓRIOS) PARA CONEXÃO EM CÂNULA
TRAQUEOSTOMIA DE UM LADO E CIRCUITO DO

VENTILADOR MECÂNICO DO OUTRO; VIA DE
INSTILAÇÃO COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO, VÁLVULA

PARA CONTROLE DE VÁCUO COM TRAVA POR
PRESSÃO E TAMPA PROTETORA NA EXTREMIDADE

DISTAL, COM MDI (AEROSOL TERAPIA).

UNIDADE 20.832   

29 EBS04901 454397 SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14,
MODELO PARA USO EM TUBO ENDOTRAQUEAL,
ADULTO, COM CONEXÃO EM COTOVELO EM PVC

ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE E RADIOPACA,
GRADUADA DE CENTÍMETRO EM CENTÍMETRO COM

ORIFÍCIOS NA EXTREMIDADE DISTAL COM PONTA

UNIDADE 20.832   
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ARREDONDADA; LUVA PLÁSTICA SILICONIZADA
ENVOLVENDO A SONDA; CONECTOR EM Y COM

DUPLO (PIVÔS GIRATÓRIOS) PARA CONEXÃO EM TUBO
ENDOTRAQUEAL DE UM LADO E CIRCUITO DO
VENTILADOR MECÂNICO DO OUTRO; VIA DE

INSTILAÇÃO COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO, VÁLVULA
PARA CONTROLE DE VÁCUO COM TRAVA POR

PRESSÃO E TAMPA PROTETORA NA EXTREMIDADE
DISTAL, COM MDI (AEROSOL TERAPIA).

30 EBS00231 454403

SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16,
MODELO PARA USO EM CÂNULA DE

TRAQUEOSTOMIA, ADULTO, COM CONEXÃO EM
COTOVELO EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL,

TRANSPARENTE E RADIOPACA, GRADUADA DE
CENTÍMETRO EM CENTÍMETRO COM ORIFÍCIOS NA

EXTREMIDADE DISTAL COM PONTA ARRREDONDADA;
LUVA PLÁSTICA SILICONIZADA ENVOLVENDO A
SONDA; CONECTOR EM Y COM DUPLO (PIVÔS

GIRATÓRIOS) PARA CONEXÃO EM CÂNULA
TRAQUEOSTOMIA DE UM LADO E CIRCUITO DO

VENTILADOR MECÂNICO DO OUTRO; VIA DE
INSTILAÇÃO COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO, VÁLVULA

PARA CONTROLE DE VÁCUO COM TRAVA POR
PRESSÃO E TAMPA PROTETORA NA EXTREMIDADE

DISTAL, COM MDI (AEROSOL TERAPIA).

UNIDADE 20.832   

31 EBS04902 454398

SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16,
MODELO PARA USO EM TUBO ENDOTRAQUEAL,
ADULTO COM CONEXÃO EM COTOVELO EM PVC

ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE E RADIOPACA,
GRADUADA DE CENTÍMETRO EM CENTÍMETRO COM

ORIFÍCIOS NA EXTREMIDADE DISTAL COM PONTA
ARREDONDADA; LUVA PLÁSTICA SILICONIZADA
ENVOLVENDO A SONDA; CONECTOR EM Y COM

DUPLO (PIVÔS GIRATÓRIOS) PARA CONEXÃO EM TUBO
ENDOTRAQUEAL DE UM LADO E CIRCUITO DO
VENTILADOR MECÂNICO DO OUTRO; VIA DE

INSTILAÇÃO COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO, VÁLVULA
PARA CONTROLE DE VÁCUO COM TRAVA POR

PRESSÃO E TAMPA PROTETORA NA EXTREMIDADE
DISTAL, COM MDI (AEROSOL TERAPIA).

UNIDADE 20.832   

32 EBS00303 451219

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 7,0 COM CUFF. MATERIAL
EM PVC SILICONIZADO, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E

MACIO. ESCALA DE GRADUAÇÃO NÍTIDA CENTÍMETRO
A CENTÍMETRO. MARCADOR RADIOPACO CONTÍNUO.
BALÃO DE BAIXA PRESSÃO, ALTO VOLUME. VÁLVULA
UNIDIRECIONAL PARA CONTROLE DE PRESSÃO COM

ENCAIXE PARA SERINGAS LUER SLIP E LUER LOCK.
CONECTOR COM ENCAIXE PADRÃO. PONTA

ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIO DE MURPHY. TODO
MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO,

APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO ÚNICO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO LOTE E VALIDADE DE

FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 20.832   

33 EBS00304 451212 TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 7,5 COM CUFF. MATERIAL
EM PVC SILICONIZADO, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E
MACIO. ESCALA DE GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS.

MARCADOR RADIOPACO CONTÍNUO. BALÃO DE BAIXA
PRESSÃO, ALTO VOLUME. VÁLVULA UNIDIRECIONAL
PARA CONTROLE DE PRESSÃO COM ENCAIXE PARA
SERINGAS LUER SLIP E LUER LOCK. CONECTOR COM

UNIDADE 20.832   



02/04/2020 SEI/SEDE - 6036586 - Minuta de Contrato - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14137877&infra_… 9/12

ENCAIXE PADRÃO. PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIO DE
MURPHY. TODO MATERIAL DEVE SER RESISTENTE,

ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO ÚNICO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA ASSÉPTICA,

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

34 EBS00305 451227

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 8,0 COM CUFF. MATERIAL
EM PVC SILICONIZADO, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E
MACIO. ESCALA DE GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS.

MARCADOR RADIOPACO CONTÍNUO. BALÃO DE BAIXA
PRESSÃO, ALTO VOLUME. VÁLVULA UNIDIRECIONAL
PARA CONTROLE DE PRESSÃO COM ENCAIXE PARA
SERINGAS LUER SLIP E LUER LOCK. CONECTOR COM

ENCAIXE PADRÃO. PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIO DE
MURPHY. TODO MATERIAL DEVE SER RESISTENTE,

ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO ÚNICO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA ASSÉPTICA,

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 20.832   

35 EBS00306 451218

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 8,5 COM CUFF. MATERIAL
EM PVC SILICONIZADO, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E
MACIO. ESCALA DE GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS.

MARCADOR RADIOPACO CONTÍNUO. BALÃO DE BAIXA
PRESSÃO, ALTO VOLUME. VÁLVULA UNIDIRECIONAL
PARA CONTROLE DE PRESSÃO COM ENCAIXE PARA
SERINGAS LUER SLIP E LUER LOCK. CONECTOR COM

ENCAIXE PADRÃO. PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIO DE
MURPHY. TODO MATERIAL DEVE SER RESISTENTE,

ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO ÚNICO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA ASSÉPTICA,

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 20.832   

36 EBS04911 444925

SWAB, MATERIAL HASTE PLÁSTICA, TIPO PONTA
PONTA EM RAYON, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM

INDIVIDUAL EM TUBO PLÁSTICO, ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL.

UNIDADE 20.832   

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., prorrogável, quando da necessidade de alteração dos prazos de
execução inicialmente pactuados, por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da
situação de emergência de saúde pública.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA NÚMERO DE EMPENHO

XXXXXXXXXXXXXXXX XXXX XX.XX.XX 202__NEXXXXXX
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4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência.

5.2. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não caracteriza, por si só,
mo�vo para rescisão contratual.

5.3. Eventual dilação de prazo de pagamento deverá ter anuência da Contratada e registro em processo
administra�vo.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas após a
ocorrência da anualidade.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE,
na forma estabelecida no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 e 115 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.

11.2. Além dos mo�vos dispostos no rol exemplifica�vo constante do norma�vo supracitado, também configuram
mo�vos para a rescisão contratual:

11.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a
associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação,
não admi�das no Termo de Referência e no Contrato ou previamente autorizadas pela CONTRATANTE;

11.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

11.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde que prejudique a
execução do Contrato;

11.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; e

11.2.5. A caução ou u�lização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qualquer operação financeira.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e registrados em processo administra�vo,
assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas
neste Contrato:
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11.4.1. Execução da garan�a contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações
a ela devidos;

11.4.2. Na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite
dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

11.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito inves�mentos consideráveis para a sua execução, a
rescisão unilateral só poderá produzir efeitos depois de transcorrido prazo compa�vel com a natureza e o vulto dos
inves�mentos, ou desde que assegurada indenização dos prejuízos decorrentes.

11.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da
data em que se pretende cessar a execução do objeto.

11.6.1. O abandono da execução contratual configura mo�vo para imediata rescisão unilateral.

11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.7.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103 e seguintes do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh.

12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo:

12.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;

12.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

12.2.3. jus�fica�va para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

12.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que mantém
a equação econômico-financeira do contrato;

12.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

12.3. A CONTRATADA não fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao
objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 4º-I da Lei nº
13.979/2020.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será permi�da a subcontratação do objeto ou parte dele.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTINEPOTISMO

14.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para contratação de pessoas que
apresentem relação de parentesco com agente público exercente de cargo em comissão ou função de confiança ligado à Ebserh,
nos termos do art. 7º, do Decreto nº 7.203/10.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTICORRUPÇÃO

15.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Contrato, devendo garan�r, ainda, que seus prepostos e colaboradores
ajam da mesma forma.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS
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16.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições con�das na Lei nº 13.303/2016,
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

17.1. A CONTRATANTE disponibilizará a presente contratação imediatamente no seu sí�o oficial na rede mundial de
computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o
respec�vo processo de contratação ou aquisição, nos termos do art. 4º, § 2º, da Lei nº 13/979/2020.

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

18.1.1. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

18.1.2. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos
dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham
tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por sua
indevida divulgação e descuidada ou incorreta u�lização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

19.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas administra�vamente serão
processadas e julgadas no foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
eletronicamente pelos contraentes.

 

 
_________________________________

Oswaldo de Jesus Ferreira
Presidente - Ebserh

 
 

_________________________________
Erlon César Dengo

Diretor de Administração e Infraestrutura- Ebserh

 
_________________________

CONTRATADA
Cargo / Representante Legal

 

 

Documento assinado eletronicamente por Felippe Vilaça Loureiro Santos, Chefe de Serviço, em
02/04/2020, às 18:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6036586 e
o código CRC 154CFFC8.

Referência: Processo nº 23477.002367/2020-19 SEI nº 6036586

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

